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Folhas:                         
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RECURSO VOLUNTÁRIO 

RECORRENTE: ADIDNAC GESTÃO DE IMÓVEIS E PARTICIPAÇÃO 

CNPJ: 24233235000191 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho de Contribuintes: 

A requerente formulou nos autos do processo nº 030017097/2016 pedido de 

reconhecimento de não incidência de ITBI relativo à transmissão dos imóveis 

inscritos no Cadastro Municipal sob as matrículas 1291392 e 113732 

argumentando ter ocorrido operação protegida pelo manto da norma 

imunizante prevista no inciso I do § 2º do art. 156 da Constituição Federal que 

salvaguarda da tributação a transmissão de imóveis para fins de integralização 

de capital. 

Com base em parecer do FCEA exarada no referido processo, foram feitas as 

avaliações dos imóveis e lançados os créditos tributários por meio das guias de 

recolhimento nº SMF/15016354/2016 e SMF/15016353/2016 que foram objeto 

de impugnação por parte da contribuinte. 

Insurgiu-se ainda contra a base de cálculo aferida pela Secretaria de Fazenda na 

cobrança do imposto sobre a transferência dos imóveis para a sociedade 

ADIDNAC GESTÃO DE IMÓVEIS E PARTICIPAÇÕES S.A. 

A decisão de primeira instância manteve o lançamento  

Após a interposição de Recurso Voluntário contra a decisão de primeira 

instancia que manteve o lançamento, o Conselho de Contribuintes reconheceu a 

deficiência na motivação do procedimento de avaliação dos imóveis 

determinando a realização de novo lançamento atento ao dever de 

fundamentação do ato. 
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Foram realizadas novas avaliações com fundamento no método direto 

comparativo de mercado encontrando os seguintes valores para os imóveis: 

a) Rua Professor Miguel Couto, 467/201 – Valor declarado: R$ 34.001,60, valor 

avaliado: R$ 344.622,27   

b) Rua Álvares de Azevedo, 144/901: Valor declarado: R$: 59.669,34, valor 

avaliado: R$ 1.107.394,23. 

 

Foram lavradas as notificações de lançamento nº SMF/15033250/2019  e 

SMF/150333249/2019 em substituição às notificações anuladas por decisão do 

Conselho de Contribuintes. 

O contribuinte apresentou impugnação a elas em 21/10/2020 alegando : 

Não ter havido exposição dos pormenorizada dos motivos que subsidiaram o 

cálculo do valor venal dos imóveis. 

Que a transmissão ocorrida está amparada por imunidade. 

Que o demonstrativo da avaliação do imóvel na Rua Professor Miguel Couto, 

467/201 está ilegível. 

Que o valor atribuído aos imóveis para fins de integralização do capital social 

ocorreu em consonância com o art. 23 da Lei nº 9249/95 que disciplina o 

Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas. 

Que a legislação municipal determina expressamente a necessidade de visita ao 

imóvel para fins de avaliação de seu valor. 

Em nova decisão de primeira instância, a peça impugnativa foi indeferida e 

contra a essa decisão que manteve a higidez do lançamento o contribuinte 
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apresentou Recurso Voluntário em 17/05/2021 repetindo os argumentos da 

impugnação. 

É o relatório 

Acerca da visita ao imóvel mencionada na peça recursal, cumpre esclarecer 

tratar-se de faculdade prevista em lei a ser exercida quando a Administração 

Fazendária não encontrar elementos suficientes para subsidiar a aferição do 

valor do imóvel, nos termos da Lei nº 2597, de 30/09/2008: 

Art. 48 Na hipótese prevista no art. 53, se o contribuinte discordar do valor arbitrado, 

poderá solicitar a impugnação do lançamento do imposto dentro do prazo de 30 (trinta) 

dias da ciência do lançamento. (Redação dada pela Lei nº 3368/2018) 

(...) 

§ 2º O procedimento de revisão de lançamento poderá incluir vistoria da autoridade 

fazendária no local do imóvel alienado, onde serão avaliados fatores que possam 

contribuir para a diminuição do valor da base de cálculo do Imposto, tais como o estado 

de conservação do imóvel alienado e dos equipamentos urbanos que a este atende, e 

aspectos relacionados à segurança e ao bem-estar dos usuários do referido imóvel. 

(Redação dada pela Lei nº 3368/2018)  

Em relação à transmissão efetuada, o Plenário do Supremo Tribunal Federal 

(STF) decidiu em sede de repercussão geral, no Recurso Extraordinário n.º 

796.376/SC (tema 796), sob a relatoria do Ministro Marco Aurélio de Mello, que 

a imunidade em relação ao ITBI, prevista no inciso I do § 2º do art. 156 da 

Constituição Federal, não alcança o valor dos bens que exceder o limite do 

capital social a ser integralizado. 

Dessa forma a referida norma imunizante não alcança o valor dos bens que 

exceder o limite do capital social a ser integralizado, sendo devido o ITBI sobre 
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a diferença não havendo nesse ponto qualquer irregularidade na cobrança 

efetuada por meio das Notificações nº SMF/15033250/2019 e 

SMF/150333249/2019. 

A recorrente tenta distinguir o presente caso concreto do julgamento sobre a 

imunidade do ITBI alegando que naquele caso o destino contábil do valor 

referente ao imóvel teria sido a composição de reservas de capital.  

Ocorre que a menção efetuada no julgamento indutor da mencionada tese sobre 

as reservas de capital efetuada pelo Ministro Alexandre de Moraes tem como 

fundamento o fato de que não há no patrimônio líquido da sociedade outro 

grupo de contas que possa servir para receber tais valores. 

Como um recurso aportado pelos sócios em valor que supera o capital social e 

que não transita pelo resultado por não ter relação com venda de mercadorias 

ou prestação de serviços, sendo alocado diretamente no patrimônio liquido da 

empresa, o seu único destino possível é a composição de reserva de capital. 

A recorrente alega ainda ter integralizado os imóveis obedecendo aos 

comandos da lei que regulamenta o Imposto de Renda para Pessoas Jurídicas. 

Ocorre que avaliação de um imóvel para fins de incidência de ITBI é atividade 

precípua da administração fazendária municipal que, notando o descompasso 

entre o valor declarado e o valor efetivo do imóvel tem o poder dever de lançar 

o tributo relativo à diferença. Inexiste justificativa legal para que o valor 

declarado pelo contribuinte prevaleça sobre o valor real apenas por ter sido 

transmitido de pessoa física para pessoa jurídica.  

A decisão recorrida expõe claramente as razões que subsidiaram o 

convencimento do julgador de primeira instância, não havendo que se falar em 

qualquer omissão em seus fundamentos de fato ou de direito apta a prejudicar 

a defesa do contribuinte. 
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Em consonância com o disposto no Art. 74 da Lei nº 3368 de 2018 ora transcrito, 

o referido ato decisório fundamentou-se em parecer técnico emitido por 

autoridade competente para conhecimento da matéria. 

Art. 74 A decisão conterá relatório resumido do processo, fundamentos legais e 

conclusão, devendo referir-se, expressamente, ao auto de infração e notificação de 

lançamento objeto do processo, bem como às razões de defesa suscitadas pelo 

impugnante contra a exigência. 

Parágrafo único. A decisão poderá ser fundamentada em parecer técnico constante dos 

autos, desde que nele constem os requisitos estabelecidos no caput. 

Ao contribuinte não foi cerceado o conhecimento de nenhuma informação sobre 

o procedimento avaliação do valor do imóvel, tampouco sobre os dispositivos 

legais que o autorizam, em especial o art. 53 da Lei nº 2.597/2008: 

Art. 53. A autoridade fazendária poderá arbitrar a base de cálculo sempre quando 

constatar que o valor declarado pelo contribuinte é menor do que o valor corrente de 

mercado do bem ou direito objeto da alienação 

A avaliação imobiliária para fins de tributação do ITBI de fls. 192/197 expõe 

todos os elementos necessários à aferição do valor do imóvel pelo método eleito 

e explica como os dados foram obtidos, seguindo as diretrizes normativas da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, tendo ainda sido 

oportunizado à recorrente apresentar laudo próprio de avaliação dos imóveis a 

fim de fundamentar sua argumentação e essa oportunidade restou ignorada.  

Diante do exposto, e considerando que o Recorrente não apresenta quaisquer 

argumentos técnicos que possam invalidar as análises efetuadas no Laudo de 

Avaliação, e sendo o órgão técnico da Coordenadoria do ITBI competente para 

prestar informações acerca de valor venal de imóvel, opino pelo conhecimento 
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do Recurso Voluntário e seu não provimento para manter o valor dos imóveis 

apurado pela Prefeitura. 

Niterói, 04 de janeiro de 2022  

Anexado por: RAFAEL HENZE PIMENTEL     Matrícula: 2438620 Data: 04/01/2022 18:00

Assinado por: RAFAEL HENZE PIMENTEL - 2438620
Data: 04/01/2022 18:01
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Convite para Sessão de Julgamento do Conselho de Contribuintes para o dia
09/02/2022

Conselho de Contribuinte <conselhodecontribuintes@fazenda.niteroi.rj.gov.br>
Qua, 02/02/2022 17:07

Para:  contato@rmoreno.adv.br <contato@rmoreno.adv.br>

Sr. Contribuinte,

    Informamos que o processo n° 030/026249/2016 (Processo Espelho 030/010223/2021) está
pautado para julgamento virtual pelo Conselho de Contribuintes do Município de Niterói no dia 09
de fevereiro do corrente com início às 10 h.
    Solicito que acuse o recebimento, confirmando a presença.

    Para acessar a sessão e realizar a sustentação oral deverá ser u�lizada a ferramenta de
videoconferência Google Meet, no dia e horário acima, através do
link: h�ps://meet.google.com/mqa-zmhn-rao

Meet
Real-time meetings by Google. Using your browser, share
your video, desktop, and presentations with teammates
and customers.

meet.google.com

Na hipótese em que V.Sª não disponha de infraestrutura tecnológica para par�cipar da reunião
virtual, o Conselho de Contribuintes disponibilizará, mediante aviso com antecedência de 24 hs do
início do referido julgamento, a mencionada infraestrutura nas dependências da sede da Secretaria
Municipal de Fazenda (Rua da Conceição, 100 - Centro de Niterói), para que seja feita a sustentação
oral solicitada. (Resolução do Conselho de Contribuintes de Niterói N° 01/2021, publicada em 03 de
julho de 2021) 

Por fim, conforme o ar�go 67 do Decreto 9.735/2005, V.Sª dispõe de 30 (trinta) minutos para a
manifestação de sua defesa.

Em caso de dúvidas, entrar em contato pelo tel. (21) 2621-2400 ramal 204 ou 99872-7445 -
Secretária, Nilcéia Duarte. 

Favor acusar recebimento deste e-mail e confirmar o nome e a OAB do (a) advogado (a) que
realizará a defesa.

Atenciosamente,
Nilcéia Duarte

Anexado por: NILCEIA DE SOUZA DUARTE     Matrícula: 2265148 Data: 08/02/2022 14:47

Assinado por: NILCEIA DE SOUZA DUARTE - 2265148
Data: 08/02/2022 14:48
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EMENTA- ITBI- Incorporação de imóvel ao 
patrimônio de pessoa jurídica – Incidência de ITBI 
sobre parcela do valor do imóvel que ultrapassar o 
valor da integralização do capital social da pessoa 
jurídica – Base de calculo do ITBI. 

 

  

PROCESSO ESPELHO Nº 030/0010223/2021  

 

Sr. Presidente e demais conselheiros... 

 

   

                         Trata-se de impugnação dos lançamentos de ITBI feitos por meios 
das guias de recolhimento nº SMF/15033250/2019 e SMF/150333249/2019 
referentes ao credito tributário dos valores dos imóveis não utilizados na 
integralização de capital social. E cerceamento de defesa por falta de 
transparência nos métodos utilizados para apuração dos tributos.  

 

                           Em sede de impugnação em 21/10/2020 o contribuinte insurgiu 
contra as notificações de lançamento  , argüiu falta de exposição dos métodos e 
fundamentos que subsidiaram o cálculo do valor venal dos imóveis , e que a 
transmissão dos imóveis para integralização de capital social de pessoa jurídica 
está amparada por imunidade de tributação, fundamentado no art. 156 
parágrafo 2º inciso I da CF. 

 

                           A decisão da 1ª instância indeferiu a impugnação, enfrentando a 
citada imunidade através do julgado do RE 796376 RG do STF. Quanto às 
alegações sobre as bases de cálculos arbitradas, foi superado com os 
fundamentos do art. 49 parágrafo único  c/c art. 50 XII do CTM, podendo a 
fiscalização promover avaliação do bem a fim de apurar o correto valor de 
mercado do imóvel , também amparado nos termos do art. 53 do CTM.  
Mantendo os lançamentos. 
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 O contribuinte apresentou Recurso Voluntário mantendo os argumentos da 
impugnação.  

 

 

                         O contribuinte primeiramente insurgiu contra o lançamento de 
ITBI, através do processo nº 030/17097/2016, dos imóveis situados na Rua 
Álvares de Azevedo nº 144- apto 901 e apto 201 do bloco B da Rua Professor 
Miguel Couto, nº 467, com fundamento nos termos do art. 156 parágrafo 2º 
inciso I da Constituição Federal, por entender que se trata de uma imunidade 
Constitucional que dispõe da não incidência sobre a transmissão de bens ou 
direitos incorporados ao patrimônio de pessoa jurídica pela integralização de 
capital social. Ressalta que o Código Tributário Nacional em seus artigos 36 e 37 
ratificam a ilegalidade do não reconhecimento da incidência de imunidade do 
ITBI, no caso em tela.  

                        Intenta também a impugnante pela revisão do lançamento do 
ITBI, na medida em que o valor atribuído como base de calculo foi 
R$335.998,40(Trezentos e trinta e cinco mil, novecentos e noventa e oito reais 
e quarenta centavos) para o imóvel situado na Rua Álvares de Azevedo e 
R$940.330,66(Novecentos e quarenta mil e trezentos e trinta reais e sessenta e 
seis centavos) para o imóvel da Rua Prof. Miguel Couto, encontra-se totalmente 
desarrazoado em relação ao valor Venal que perfaz o montante de 
R$34.001,60(Trinta e quatro mil, um real e sessenta centavos) e 
R$59.669,34(Cinqüenta e nove mil, seiscentos e sessenta e nove reais e trinta e 
quatro centavos), respectivamente. Sendo prejudicado no seu direito de defesa 
e ao contraditório pela falta de transparência na informação do método ou 
formula utilizada para arbitragem dos valores lançados. 

 

                     Em primeira instancia as alegações do contribuinte foram 
enfrentadas, e decididas pela improcedência, reputando-se regular o processo 
administrativo no qual foram arbitradas as bases de cálculos do ITBI e corretos 
os lançamentos realizados nas guias de recolhimento nº SMF/15016354/2016 e 
SMF/15016353/2016.  

 

                      O contribuinte insurgiu com Recurso voluntário mantendo as 
alegações de sua impugnação.  

PROCNIT
Processo: 030/0010223/2021
Fls: 285



                       0 Conselho de contribuinte votou pelo provimento do Recurso, ao 
entender a falta de fundamentação na arbitragem da administração impediu 
que o contribuinte exerça sua ampla defesa e contraditório, solicitando  que o 
processo em epigrafe seja convertido em diligência. Foram realizadas novas 
avaliações dos imóveis.  

                      O contribuinte propôs nova impugnação em 21.10.2020, mantendo 
suas alegações. 

                       Em nova decisão a primeira instância julgou improcedente a 
impugnação.           O contribuinte interpôs novo recurso voluntário mantendo 
os argumentos da impugnação. 

A representação fazendária ao analisar o caso entendeu e opinou pelo 
conhecimento e não provimento recurso. 

 

É O RELATÓRIO  

 PASSO AO VOTO 

 

 Presentes todos os pressupostos de admissibilidades, motivo pelo qual 
reconheço o recurso. 

 

 

                      O contribuinte invocara a imunidade do ITBI para integralização de 
capital, prevista no artigo 156 parágrafo 2º inciso I da Constituição Federal. A 
Fazenda Municipal negou a imunidade ao imposto sobre a transmissão de Bens 
Imóveis(ITBI) sobre o valor total dos bens sob a justificativa de que o valor dos 
imóveis excedia o capital integralizado.  Assim reconhecera a imunidade apenas 
com relação à parcela que efetivamente acresceu ao capital social da 
sociedade. 

                       A imunidade em relação ITBI, prevista no inciso I do § 2º do art. 
156 da Constituição Federal, não alcança o valor dos bens que exceder o limite 
do capital social a ser integralizado, conforme matéria com repercussão geral 
julgada pelo Supremo Tribunal Federal  em agosto de 2020, o Recurso 
Extraordinário nº 796.376 (Tema 796), em sede de repercussão geral, em que 
restou decidido que "a imunidade em relação ao ITBI, prevista no inciso I do §2º 
do artigo 156 da Constituição Federal, não alcança o valor dos bens que exceder 
o limite do capital social a ser integralizado".  O voto vencedor, a seu turno, foi 
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proferido pelo ministro Alexandre de Moraes, acompanhado pelos 
ministros Dias Toffoli, Celso de Mello, Gilmar Mendes, Luiz Fux, Rosa Weber e 
Roberto Barroso. Nele, estabeleceu-se distinção entre os significados 
de "incorporação de bens em realização de capital" e "incorporação de bens ao 
patrimônio", expressões utilizadas, respectivamente, na primeira e na segunda 
oração do mesmo artigo. A primeira expressão refere-se a integralizações de 
capital em sentido estrito, enquanto a segunda diz respeito às operações de 
fusão, cisão e incorporação, em que há transferência de patrimônio imobiliário 
de uma sociedade para outra, mas não resultando em aumento de capital 
social.                                                                                                                                             
Com base nessa distinção, afirmou que a hipótese de imunidade ao ITBI na qual 
os bens imóveis não acrescem ao patrimônio seria apenas aquela citada no 
segundo trecho do referido dispositivo constitucional, consistente na fusão, 
cisão e incorporação. E que tais situações não se confundem com a imunidade 
para "incorporação de bens em realização de capital", em que, para fruição da 
imunidade, obrigatoriamente deve ocorrer integralização ao capital social. Ou 
seja, a imunidade, nessa hipótese específica, não pode alcançar a parcela do 
valor dos bens que não acresce ao capital, posto que isso revelaria 
interpretação extensiva, que não seria admitido por nosso ordenamento.  
Portanto não há duvida de que deverá ser lançado o crédito tributário dos 
valores que superem ao capital que será integralizado na pessoa jurídica. 
Ratificado pelo código Tributário Municipal no seu artigo 40 inciso XXI, que 
determina a incidência de ITBI na parte do valor do imóvel que não for utilizado 
na integralização do capital social da pessoa jurídica. 

 Quanto ao direito de defesa do contribuinte, não foi cerceado o conhecimento 
de nenhuma informação sobre a nova avaliação imobiliária para fins de 
tributação do ITBI de fls192/197 expondo todos os elementos necessários e 
método eleito e explica como os dados foram obtidos, seguindo as diretrizes 
normativas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT. Alega o 
contribuinte ter integralizado os imóveis com base  na regulamentação do 
Imposto de Renda Pessoa Jurídica, no entanto não cabe tal prática , sendo 
atribuição da Administração Fazendária Municipal sempre quando constatar 
que o valor declarado for menor do que o valor do mercado corrigi-lo conforme 
fundamentos do art. 53 do CTM.      Alem do que o recorrente não apresentou 
qualquer argumento técnico para enfrentar os laudos do órgão técnico da 
Coordenadoria do ITBI. 

Diante do exposto acompanho integralmente o parecer da Representação Fazendária , 
pelo CONHECIEMENTO do Recurso Voluntário e seu NÃO PROVIMENTO.                 

                                                Niterói, 25 de janeiro de 2022 

                                                   ERMANO TORRES SANTIAGO 

                                                                 CONSELHEIRO 

Anexado por: ERMANO TORRES SANTIAGO     Matrícula: 720396397 Data: 08/02/2022 16:24

Assinado por: CARLOS MAURO NAYLOR - 2331403
Data: 26/10/2023 17:02
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EMENTA- ITBI- RECURSO VOLUNTÁRIO 
Incorporação de imóvel ao patrimônio de pessoa 
jurídica – Incidência de ITBI sobre parcela do valor 
do imóvel que ultrapassar o valor da integralização 
do capital social da pessoa jurídica –  Matéria 
julgada pelo STF não alcança o valor dos bens que 
exceder o limite do capital social a ser 
integralizado – Valor do imóvel declarado no IR 
jurídico não foi suficiente para afastar a Base de 
calculo do ITBI da Fazenda - RECURSO CONHECIDO 
E  NÃO PROVIDO. 

 

  

PROCESSO ESPELHO Nº 030/0010223/2021  

 

Sr. Presidente e demais conselheiros... 

 

   

                         Trata-se de impugnação dos lançamentos de ITBI feitos por meios 
das guias de recolhimento nº SMF/15033250/2019 e SMF/150333249/2019 
referentes ao credito tributário dos valores dos imóveis não utilizados na 
integralização de capital social. E cerceamento de defesa por falta de 
transparência nos métodos utilizados para apuração dos tributos.  

 

                           Em sede de impugnação em 21/10/2020 o contribuinte insurgiu 
contra as notificações de lançamento  , argüiu falta de exposição dos métodos e 
fundamentos que subsidiaram o cálculo do valor venal dos imóveis , e que a 
transmissão dos imóveis para integralização de capital social de pessoa jurídica 
está amparada por imunidade de tributação, fundamentado no art. 156 
parágrafo 2º inciso I da CF. 

 

                           A decisão da 1ª instância indeferiu a impugnação, enfrentando a 
citada imunidade através do julgado do RE 796376 RG do STF. Quanto às 
alegações sobre as bases de cálculos arbitradas, foi superado com os 
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fundamentos do art. 49 parágrafo único  c/c art. 50 XIII do CTM, podendo a 
fiscalização promover avaliação do bem a fim de apurar o correto valor de 
mercado do imóvel , também amparado nos termos do art. 53 do CTM.  
Mantendo os lançamentos. 

 O contribuinte apresentou Recurso Voluntário mantendo os argumentos da 
impugnação.  

 

 

                         O contribuinte primeiramente insurgiu contra o lançamento de 
ITBI, através do processo nº 030/17097/2016, dos imóveis situados na Rua 
Álvares de Azevedo nº 144- apto 901 e apto 201 do bloco B da Rua Professor 
Miguel Couto, nº 467, com fundamento nos termos do art. 156 parágrafo 2º 
inciso I da Constituição Federal, por entender que se trata de uma imunidade 
Constitucional que dispõe da não incidência sobre a transmissão de bens ou 
direitos incorporados ao patrimônio de pessoa jurídica pela integralização de 
capital social. Ressalta que o Código Tributário Nacional em seus artigos 36 e 37 
ratificam a ilegalidade do não reconhecimento da incidência de imunidade do 
ITBI, no caso em tela.  

                        Intenta também a impugnante pela revisão do lançamento do 
ITBI, na medida em que o valor atribuído como base de calculo foi 
R$335.998,40(Trezentos e trinta e cinco mil, novecentos e noventa e oito reais 
e quarenta centavos) para o imóvel situado na Rua Álvares de Azevedo e 
R$940.330,66(Novecentos e quarenta mil e trezentos e trinta reais e sessenta e 
seis centavos) para o imóvel da Rua Prof. Miguel Couto, encontra-se totalmente 
desarrazoado em relação ao valor Venal que perfaz o montante de 
R$34.001,60(Trinta e quatro mil, um real e sessenta centavos) e 
R$59.669,34(Cinqüenta e nove mil, seiscentos e sessenta e nove reais e trinta e 
quatro centavos), respectivamente. Sendo prejudicado no seu direito de defesa 
e ao contraditório pela falta de transparência na informação do método ou 
formula utilizada para arbitragem dos valores lançados. 

 

                     Em primeira instancia as alegações do contribuinte foram 
enfrentadas, e decididas pela improcedência, reputando-se regular o processo 
administrativo no qual foram arbitradas as bases de cálculos do ITBI e corretos 
os lançamentos realizados nas guias de recolhimento nº SMF/15016354/2016 e 
SMF/15016353/2016.  
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                      O contribuinte insurgiu com Recurso voluntário mantendo as 
alegações de sua impugnação.  

                       0 Conselho de contribuinte votou pelo provimento do Recurso, ao 
entender a falta de fundamentação na arbitragem da administração impediu 
que o contribuinte exerça sua ampla defesa e contraditório, solicitando  que o 
processo em epigrafe fosse convertido em diligência. Foram realizadas novas 
avaliações dos imóveis.  

                      O contribuinte propôs nova impugnação em 21.10.2020, mantendo 
suas alegações. 

                       Em nova decisão a primeira instância julgou improcedente a 
impugnação.           O contribuinte interpôs novo recurso voluntário mantendo 
os argumentos da impugnação. 

A representação fazendária ao analisar o caso entendeu e opinou pelo 
conhecimento e não provimento recurso. 

 

É O RELATÓRIO  

 PASSO AO VOTO 

 

 Presentes todos os pressupostos de admissibilidades, motivo pelo qual 
reconheço o recurso. 

 

 

                      O contribuinte invocara a imunidade do ITBI para integralização de 
capital, prevista no artigo 156 parágrafo 2º inciso I da Constituição Federal. A 
Fazenda Municipal negou a imunidade ao imposto sobre a transmissão de Bens 
Imóveis(ITBI) sobre o valor total dos bens sob a justificativa de que o valor dos 
imóveis excedia o capital integralizado.  Assim reconhecera a imunidade apenas 
com relação à parcela que efetivamente acresceu ao capital social da 
sociedade. 

                       A imunidade em relação ITBI, prevista no inciso I do § 2º do art. 
156 da Constituição Federal, não alcança o valor dos bens que exceder o limite 
do capital social a ser integralizado, conforme matéria com repercussão geral 
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julgada pelo Supremo Tribunal Federal  em agosto de 2020, o Recurso 
Extraordinário nº 796.376 (Tema 796), em sede de repercussão geral, em que 
restou decidido que "a imunidade em relação ao ITBI, prevista no inciso I do §2º 
do artigo 156 da Constituição Federal, não alcança o valor dos bens que exceder 
o limite do capital social a ser integralizado".  O voto vencedor, a seu turno, foi 
proferido pelo ministro Alexandre de Moraes, acompanhado pelos 
ministros Dias Toffoli, Celso de Mello, Gilmar Mendes, Luiz Fux, Rosa Weber e 
Roberto Barroso. Nele, estabeleceu-se distinção entre os significados 
de "incorporação de bens em realização de capital" e "incorporação de bens ao 
patrimônio", expressões utilizadas, respectivamente, na primeira e na segunda 
oração do mesmo artigo. A primeira expressão refere-se a integralizações de 
capital em sentido estrito, enquanto a segunda diz respeito às operações de 
fusão, cisão e incorporação, em que há transferência de patrimônio imobiliário 
de uma sociedade para outra, mas não resultando em aumento de capital 
social.                                                                                                                                             
Com base nessa distinção, afirmou que a hipótese de imunidade ao ITBI na qual 
os bens imóveis não acrescem ao patrimônio seria apenas aquela citada no 
segundo trecho do referido dispositivo constitucional, consistente na fusão, 
cisão e incorporação. E que tais situações não se confundem com a imunidade 
para "incorporação de bens em realização de capital", em que, para fruição da 
imunidade, obrigatoriamente deve ocorrer integralização ao capital social. Ou 
seja, a imunidade, nessa hipótese específica, não pode alcançar a parcela do 
valor dos bens que não acresce ao capital, posto que isso revelaria 
interpretação extensiva, que não seria admitido por nosso ordenamento.  
Portanto não há duvida de que deverá ser lançado o crédito tributário dos 
valores que superem ao capital que será integralizado na pessoa jurídica. 
Ratificado pelo código Tributário Municipal no seu artigo 40 inciso XXI, que 
determina a incidência de ITBI na parte do valor do imóvel que não for utilizado 
na integralização do capital social da pessoa jurídica. 

 Quanto ao direito de defesa do contribuinte, não foi cerceado o conhecimento 
de nenhuma informação sobre a nova avaliação imobiliária para fins de 
tributação do ITBI de fls192/197 expondo todos os elementos necessários e 
método eleito e explica como os dados foram obtidos, seguindo as diretrizes 
normativas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT. Alega o 
contribuinte ter integralizado os imóveis com base  na regulamentação do 
Imposto de Renda Pessoa Jurídica, no entanto não cabe tal prática , sendo 
atribuição da Administração Fazendária Municipal sempre quando constatar 
que o valor declarado for menor do que o valor do mercado corrigi-lo conforme 
fundamentos do art. 53 do CTM.      Alem do que o recorrente não apresentou 
qualquer argumento técnico para enfrentar os laudos do órgão técnico da 
Coordenadoria do ITBI. 

Diante do exposto acompanho integralmente o parecer da Representação Fazendária , 
pelo CONHECIEMENTO do Recurso Voluntário e seu NÃO PROVIMENTO.                 
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                                                Niterói, 25 de janeiro de 2022 

                                                   ERMANO TORRES SANTIAGO 

                                                                 CONSELHEIRO 

Anexado por: ERMANO TORRES SANTIAGO     Matrícula: 720396397 Data: 09/02/2022 10:57

Assinado por: ERMANO TORRES SANTIAGO - 720396397
Data: 09/02/2022 10:58
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  Nº do documento:  00192/2022  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   CERTIFICADO DA DECISÃO

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  17/02/2022 15:30:59

  Código de
Autenticação:  D068CD9134FFCCA0-4

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES
PROCESSO Nº 030/026.249/2016 (Espelho 030/010.223/2021)             DATA: 09/02/2022

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto nº. 9735/05;

1.316ª SESSÃO                           HORA: - 10:00                                      DATA: 09/02/2022

PRESIDENTE: - Carlos Mauro Naylor

CONSELHEIROS PRESENTES
1.Maria Elisa Vidal Bernardo
2.Francisco da Cunha Ferrera
3. Marcio Mateus de Macedo
4. Eduardo Sobral Tavares
5. Ermano Santiago
6. Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho
7. Roberto Pedreira Ferreira Curi
8. Luiz Claudio Oliveira Moreira

VOTOS VENCEDORES - Os dos Membros sob o nºs. (01,02,03, 04, 05, 06, 07, 08)

VOTOS VENCIDOS: - Dos Membros sob o nºs. (X)

DIVERGENTES: - Os dos Membros sob os nºs. (X)

ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob os nº.s (X)

VOTO DE DESEMPATE: - SIM ( )          NÃO (X)

RELATOR DO ACÓRDÃO: - Ermano Torres Santiago

                CC, em 09 de fevereiro de 2022  

 

PROCNIT
Processo: 030/0010223/2021
Fls: 293



Documento assinado em 28/03/2022 09:46:09 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
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  Nº do documento:  00193/2022  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   ACÓRDÃO DA DECISÃO Nº 2.936/2022

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  17/02/2022 15:55:07

  Código de
Autenticação:  A0ADF44185BABA91-3

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

ATA DA 1.316º SESSÃO ORDINÁRIA                                                       DATA: 09/02/2022

DECISÕES PROFERIDAS

Processo nº 030/026.249/2016 (Espelho 30/010.223/2021)

RECORRENTE: - Addinac Gestão de Imóveis Ltda

RECORRIDO: - Secretaria Municipal de Fazenda

RELATOR: -  Ermano Torres Santiago

 

DECISÃO: - Por unanimidade de votos a decisão foi pelo conhecimento e desprovimento do Recurso
Voluntário, nos termos do voto do Relator.

 

EMENTA APROVADA 

ACÓRDÃO Nº 2.936/2022: - "ITBI- RECURSO VOLUNTÁRIO Incorporação de imóvel ao
patrimônio de pessoa jurídica – Incidência de ITBI sobre parcela do valor do imóvel que
ultrapassar o valor da integralização do capital social da pessoa jurídica – Matéria julgada pelo
STF não alcança o valor dos bens que exceder o limite do capital social a ser integralizado – Valor
do imóvel declarado no IR jurídico não foi suficiente para afastar a Base de calculo do ITBI da
Fazenda - RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO".

              CC em, 09 de fevereiro de 2022 
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  Nº do documento:  00194/2022  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   OFICIO DA DECISÃO

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  17/02/2022 16:36:54

  Código de
Autenticação:  4D0A616BAA96877B-7
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO 030/026.249/2016 (Espelho 030/010.223/2021)

"ADDINAC GESTÃO DE IMÓVEIS LTDA"

RECURSO VOLUNTÁRIO

 

 

Senhora Secretária,

 

 

                    Por unanimidade de votos a decisão foi pelo conhecimento e desprovimento do recurso
voluntario, nos termos do voto do relator.

                   Face ao exposto, submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nos termos do art. 86, inciso II
da Lei nº 3368/2018.

                   CC em 09 de fevereiro de 2022 
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  Nº do documento:  00195/2022  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   FCAD PUBLICAR ACÓRDÃO Nº 2.936/2022

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  17/02/2022 16:49:50

  Código de
Autenticação:  883E8D264C00572E-3
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À FCAD

Senhora Subsecretária,

 

Face o disposto no art. 20, nº. XXX e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do Conselho
de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo: 

EMENTA APROVADA 

ACÓRDÃO Nº 2.936/2022: - "ITBI- RECURSO VOLUNTÁRIO Incorporação de imóvel ao
patrimônio de pessoa jurídica – Incidência de ITBI sobre parcela do valor do imóvel que
ultrapassar o valor da integralização do capital social da pessoa jurídica – Matéria julgada pelo
STF não alcança o valor dos bens que exceder o limite do capital social a ser integralizado – Valor
do imóvel declarado no IR jurídico não foi suficiente para afastar a Base de calculo do ITBI da
Fazenda - RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO".

              CC em, 09 de fevereiro de 2022 
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Anexado por: HAYSSA SILVA DE FARIA     Matrícula: 1237290 Data: 28/04/2022 18:26

Assinado por: HAYSSA SILVA DE FARIA - 1237290
Data: 28/04/2022 18:26
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  Nº do documento:  00575/2022  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DESPACHO ENVIADO AO CC

  Autor:  1237290 - HAYSSA SILVA DE FARIA

  Data da criação:  28/04/2022 18:27:33

  Código de
Autenticação:  0939E50AA949F0C4-5
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  Ao CC,

 

Processo publicado em 28/04/2022.
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